
 
 

 

DESPACHO 
 
 
Ref.: Pedido de Vistas ao Processo nº 001/2024 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 
 
À NunesFarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos LTDA 
 
 
 
Em atenção ao solicitado, primeiramente esclarecemos que todo pedido de 

acesso à informação deve seguir as prerrogativas da legislação atinente, em 

especial a Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI), que 

regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II 

do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; e dá outras 

providências. 

 

A Lei de acesso à informação define os mecanismos, prazos e procedimentos 

para a entrega das informações solicitadas à administração pública pelos 

cidadãos. Os procedimentos para acesso à informação estão descritos nos 

artigos 10 a 14 da LAI. 

 

Desde já ressaltamos que o  Consórcio Nacional  de Vacinas das Cidades 

Brasileiras – CONECTAR, zela pela transparência nas informações a serem 

prestadas aos solicitantes, seja pessoa física ou jurídica, assegurando a gestão 

transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação, 

observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição 

de acesso. 

 

Isto posto, nos termos do artigo 11, parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei Federal 

12.527/2011, informamos: 

 

Considerando o impacto da solicitação sobre o exercício das funções rotineiras 

do CONECTAR, diante do diminuto quadro de funcionários e do volume de 

licitações atualmente em curso neste Consórcio; 

 



 
 

 

Considerando ainda que, nos termos do parágrafo 3º do art. 7º da Lei de Acesso 

à Informação: "O direito de acesso aos documentos ou às informações neles 

contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato 

administrativo será assegurado com a edição do ato decisório respectivo." 

 

Considerando, por fim, os princípios do interesse público, da probidade 

administrativa e da celeridade. 

 

Fica deferido o pedido de vistas ao processo nº 001/2024, para vistas integral ao 

processo, na sede do Consórcio, acompanhado de funcionário designado, após 

conclusão do procedimento licitatório. 

 

 

Brasília, 06 de agosto de 2024 

 

 

EDINHO SILVA 
Presidente do CONECTAR 


